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ANEXO V 

 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO (TCE) Nº _____________________________ 

DE QUE TRATA O ARTIGO 9º INCISO I E ARTIGO 16 DA LEI Nº 11.788/2008  

Estudante de nível superior 

 

Pelo presente Termo de Compromisso que ora se firma, o CONCEDENTE do estágio 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS o (a) aluno (a) 

__________________________________________, brasileiro, regularmente matriculado (a) na 

______________________________________, onde cursa o _____ período do CURSO 

________________________________________ e a ______________________________________ 

(IES) se comprometem mutuamente a cumprir as previsões legais na realização do ESTÁGIO 

CURRICULAR NÃO OBRIGATÓRIO de que trata a Lei 11.788 de 25 de setembro de 2008, na forma 

e nas condições a seguir expostas, sendo que no caso de estágio obrigatório não haverá ônus para 

os órgãos e entidades da Administração Pública federal direita, autárquica e fundacional na forma de 

pagamento de Bolsas e Auxílio-Transporte. 

 

I – DO CONCEDENTE: 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, pessoa 

jurídica de direito público, autarquia federal de ensino, criada pela Lei nº. 11.892 de 29 de dezembro 

de 2008, inscrito no CNPJ sob o nº. 10.870.883/0001-44, situado à Av. Assis Chateaubriand, nº. 

1.658, Setor Oeste, Goiânia – GO, CEP 74.130-012, Telefone (62) 3612-2200, cujo ramo de atividade 

é a educação técnica de nível médio, superior tecnológica e superior (graduação e licenciatura), 

doravante denominado IFG, neste ato representado por seu Pró-Reitor de Desenvolvimento 

Institucional. 

 

II - DO (A ) ESTAGIÁRIO (A ) : 

 

O (A) aluno (a) _________________________________________ (ou o seu representante 

legal se menor incapaz), brasileiro (a), _____________ (estado civil) inscrito sob CPF 

nº__________________ e Carteira de Identidade nº ________________, regularmente matriculado 

no Curso de ________________________________, da _______________________________ 

(IES), cursando nesta data o _____ período, com previsão de conclusão no ano de ________, 

domiciliado(a) e residente à 

______________________________________________________________________ na Cidade de 
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____________________________, com telefone de contato ___________________ e endereço de 

e-mail:________________________________________________________________ 

 

III – DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO: 

 

A_____________________________________________________________ (IES), com 

sede no endereço ____________________________________________ 

____________________________, na Cidade de ____________________(GO),  neste ato 

representado por  seu (cargo)_________________________________, Prof. 

____________________________________, participará neste instrumento, com as obrigações 

atribuídas à Instituição de Ensino que encaminhará seus alunos para a realização do estágio,  

assumindo para si as obrigações previstas no artigo 7º da Lei nº 11.788/2008. 

 

IV - DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DO ESTÁGIO. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo de Compromisso tem por objetivo formalizar as 

condições de realização de estágio curricular a ser cumprido pelo (a) Estagiário (a) acima identificado 

(a) junto à CONCEDENTE como atividade de aprendizagem social, profissional e cultural, sob a 

responsabilidade e coordenação do Instituto Federal de Goiás.  

Parágrafo Primeiro.  O estágio é ato educativo escolar supervisionado e desenvolvido no 

ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam 

frequentando o ensino regular em instituições de educação superior. 

Parágrafo Segundo: O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o 

itinerário formativo do educando. 

Parágrafo Terceiro O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade 

profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida 

cidadã e para o trabalho. 

Parágrafo Quarto: O estágio será cumprido pelo aluno atendendo às adequações das suas 

atividades com a proposta pedagógica do Curso em que o estagiário estiver frequentando em sua 

Instituição de Ensino. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: O estágio será planejado, executado e avaliado em conformidade 

com o currículo do curso frequentado pelo (a) Estagiário (a), e deverá propiciar complementação de 

ensino aos Estagiários. 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 
       

 

Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás 
Av. Assis Chateaubriand, nº 1.658, Setor Oeste. CEP: 74.130-012. Goiânia-GO 
Fone: (62) 3612-2200 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA: As atividades a serem desempenhadas pelos estagiários são 

aquelas previstas no item 6.1 do presente edital, de acordo com a vaga pleiteada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: O estágio terá vigência de um ano, a partir da data de assinatura, 

podendo ser prorrogado por mais um ano, a critério e no interesse do Instituto Federal de Goiás, 

sendo que o regime de trabalho será de 30 (trinta) horas semanais ou 6 (seis) horas diárias de 

segunda a sexta-feira e a jornada a ser cumprida pelo estagiário deverá sempre compatibilizar-se 

com o seu horário escolar e com o horário de funcionamento do CONCEDENTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA: O estágio poderá ser cancelado pelo CONCEDENTE ou pelo 

ESTAGIÁRIO, mediante solicitação escrita à outra parte que deverá ser apresentada com, no 

mínimo, quinze  dias de antecedência.  

 

Parágrafo Único. No caso de ser cancelado o estágio por iniciativa do IFG, fica claro que não 

será devida qualquer tipo de indenização ao (à) Estagiário (a), uma vez que o estágio não acarreta 

vínculo empregatício de qualquer natureza para o (a) Estagiário (a)  

 

CLÁUSULA QUINTA: Ocorrerá o desligamento do estudante do estágio, nas seguintes 

hipóteses: 

I - Automaticamente, ao término do estágio. 

II - A qualquer tempo no interesse e conveniência da Administração. 

III - Depois de decorrida a terça parte do tempo previsto para a duração do estágio, se 

comprovada a insuficiência na avaliação de desempenho no órgão ou entidade ou na instituição de 

ensino concedente do estágio. 

IV - A pedido do estagiário. 

V - Em decorrência do descumprimento de qualquer compromisso assumido na oportunidade 

da assinatura do Termo de Compromisso. 

VI - Pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de cinco dias, consecutivos 

ou não, no período de um mês, ou por trinta dias durante todo o período do estágio. 

VII - Pela interrupção do curso na instituição de ensino a que pertença o estagiário; e 

VIII - Por conduta incompatível com a exigida pela Administração. 

 

CLÁUSULA SEXTA: O estágio será desenvolvido em local determinado pelo CONCEDENTE 

– IFG. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: O (a) aluno (a) em estágio curricular, deverá elaborar dois relatórios 

técnicos das atividades propostas no programa de estágio e apresentá-los ao seu supervisor, em 

datas previamente definidas, sendo o relatório parcial, referente às primeiras 200 horas cumpridas e o 

relatório final a ser apresentado ao se encerrar o estágio. Os relatórios deverão ser assinados pelo 

(a) Estagiário (a) e pelo supervisor de estágio do CONCEDENTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA: O CONCEDENTE se compromete a : 

a) Oferecer estágio ao (à) aluno (a) Estagiário (a), em conformidade com os currículos do 

curso e de acordo com as normas inerentes à matéria, mormente a Lei nº 11.788/2008 e a Orientação 

Normativa nº 02 de 24 de junho de 2016/SEGRT/MPDG. 

b) Efetuar mensalmente o pagamento de uma bolsa de complementação educacional ao (à) 

Estagiário (a), conforme valor estabelecido no artigo 14 da Orientação Normativa nº 02 de 24 de 

junho de 2016/SEGRT/MPDG, ou outra norma que a suceder, no valor de R$ 520,00 (quinhentos e 

vinte reais) e auxílio-transporte na forma de pecúnia no valor de R$ 6,00 (seis reais) por dia, 

proporcionalmente aos dias efetivamente estagiados, devendo efetuar os descontos correspondentes 

quando houver faltas por parte do estagiário. 

c) Celebrar este Termo de Compromisso com a Instituição de Ensino e o educando, zelando 

por seu cumprimento; 

d) Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de 

aprendizagem social, profissional e cultural; 

e) Indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na 

área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar os 

estagiários, com o limite de 10 (dez) estagiários por supervisor; 

f) Para a orientação e supervisão do estagiário de nível fundamental ou médio, o servidor 

deve ter, no mínimo, o mesmo nível de formação do estagiário; 

g) Contratar em favor do (a) Estagiário (a) de estágio obrigatório, seguro contra acidentes 

pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de mercado, conforme estabelecido neste 

instrumento; 

g) Por ocasião do desligamento do (a) Estagiário, entregar Termo de Realização do Estágio 

com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho. 

h) Manter à disposição da fiscalização o Termo de Compromisso de Estágio – TCE e os 

Termos Aditivos a fim de comprovar a relação de estágio sempre que necessário; e 

i) Enviar à Instituição de Ensino do (a) Estagiário (a), semestralmente, Relatório de  

Atividades, com vista obrigatória ao  (à)  Estagiário (a). 
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CLÁUSULA NONA: O (a) Estagiário (a) se compromete a cumprir fielmente as condições 

fixadas para o estágio, bem como as normas  administrativas estabelecidas pelo CONCEDENTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: Cabe à Instituição de Ensino  do (a) Estagiário (a)  São obrigações das 

instituições de ensino, em relação aos Estágios de seus educandos: 

I – Celebrar este Termo de Compromisso com o educando ou com seu representante ou 

assistente legal, quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte concedente, 

indicando as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e 

modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e calendário escolar. 

II - Avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação 

cultural e profissional do educando. 

III - Indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável 

pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário. 

IV - Exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de 

relatório das atividades. 

V - Zelar pelo cumprimento deste Termo de Compromisso, reorientando o (a) Estagiário para 

outro local em caso de descumprimento de suas normas. 

VI - Elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus 

educandos. 

VII - comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de 

realização de avaliações escolares ou acadêmicas. 

Parágrafo único. O plano de atividades do (a) Estagiário (a), elaborado em acordo das 3 (três) 

partes a que se refere o inciso II do caput do artigo 3º desta Lei, será incorporado ao Termo de 

Compromisso por meio de aditivos à medida que for avaliado, progressivamente, o desempenho do 

estudante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Conforme previsão contida na Orientação Normativa nº 02 

de 24 de junho de 2016/SEGRT/MPDG, foi firmado convênio entre o Instituto Federal de Goiás, e a 

IES, cujo objeto foi a concessão recíproca de estágios aos seus alunos. Entretanto a celebração de 

convênio de concessão de estágio entre a instituição de ensino e a parte concedente não dispensa a 

celebração do termo de compromisso de que trata o inciso II do caput do artigo 3º da Lei nº 

11.788/2008. 

Parágrafo Único. O plano de atividades do estagiário, elaborado em acordo das 3 (três) 

partes que firmam este Termo de Compromisso,  a que se refere o inciso II do caput do artigo  3º  da  

Lei nº 11.788/2008, será incorporado ao Termo de Compromisso por meio de aditivos à medida que 

for avaliado, progressivamente, o desempenho do estudante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A realização do estágio curricular, não acarretará nenhum 

vínculo empregatício de qualquer natureza, ficando o (a) estagiário (a) disto ciente a partir da 

assinatura deste Termo. 

      

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O quantitativo de estagiários nos órgãos e entidades 

corresponderá a 20% (vinte por cento) da sua força de trabalho, observada a dotação orçamentária. 

Desse máximo de 20%, aplicam-se os seguintes percentuais: 50% para estagiários de nível superior; 

25% para estagiários de nível médio; 25% para estudantes de educação profissional e dos anos finais 

do ensino fundamental na modalidade de jovens e adultos, reservando-se 10% desses percentuais 

para os estagiários com deficiência.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O estudante de nível superior contemplado pelo Programa 

Universidade para Todos – ProUni e Programa de Financiamento Estudantil – Fies terá prioridade na 

concorrência por vagas de estágio na Administração Pública federal. 

 

E por estarem de inteiro e comum acordo com as condições deste Termo de Compromisso 

assinam o IFG, o (a) ESTAGIÁRIO (A) e a _______________________________________________ 

(Instituição de Ensino). 

 

 

Goiânia, _______ de ______________ de ________. 

 

 

 

_______________________________________ 

CONCEDENTE (IFG)  

 

 

_______________________________________ 

ESTAGIÁRIO (A) 

 

 

_______________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO 


